
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE PELOTAS

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 174/2026

CANCELAMENTO DE SELEÇÃO

• Considerando que a Administração Pública deve observar, em todos os seus atos, os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal;

• Considerando que a Administração Pública possui o dever de revisar e corrigir seus próprios atos quando
constatada ilegalidade ou incompatibilidade com a legislação vigente;

•  Considerando que  o edital  da  Seleção Pública  Simplificada nº  159/2026 previu,  como requisito  para  o
exercício  da  função  de  Fonoaudiólogo,  a  graduação  em  uma  das  seguintes  áreas:  Fisioterapia,
Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Ortóptica e Tecnologia Oftálmica, com registro nos conselhos
profissionais pertinentes;

• Considerando que, conforme o entendimento da legislação federal que regulamenta o exercício da profissão,
bem como as normas dos conselhos profissionais competentes, o exercício das atividades de Fonoaudiólogo
é privativo de profissionais graduados em Fonoaudiologia, devidamente registrados no respectivo conselho
de classe;

• Considerando que a manutenção do requisito previsto no edital poderia gerar insegurança jurídica, bem como
eventual nulidade dos atos administrativos decorrentes da seleção;

• Considerando a necessidade de adequação do edital à legislação federal vigente, garantindo a regularidade do
processo seletivo e a observância do princípio da legalidade;

O  MUNICÍPIO DE PELOTAS,  por meio da  Secretaria de Recursos Humanos – SERH, torna público o

cancelamento da Seleção Pública Simplificada para a função de Fonoaudiólogo (Edital nº 159/2026), tendo em vista

a necessidade de correção dos requisitos de escolaridade previstos no edital, de modo a adequá-los à legislação federal que

regulamenta o exercício da profissão. 

Pelotas/RS, 12 de Março de 2026.

RENATA DE VARGAS RIBEIRO
Diretora de Recursos Humanos

CARLA DA SILVA CASSAIS
Secretária de Administração e Recursos Humanos
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